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JUSTIFICATIVA

O município de Guarapari é um grande centro turístico de nosso Estado, sendo conhecido

nacionalmente, principalmente por suas praias. 

Em decorrência da sua extensão geográfica, o município de Guarapari também vem se

destacando com o agroturismo, o que vem atraindo um grande número de turistas. Nesse

sentido, a Rota Dos Tropeiros, que interliga as comunidades de Jabuticaba, Andana e

Laje das Pedras, possuem belas paisagens, passeios rurais, pousadas e restaurantes

familiares.

A aprovação do presente projeto de Lei  proporcionará as comunidades integrantes da

Rota Dos Tropeiros,  o seu desenvolvimento turístico, o fortalecimento e ampliação da

produção cultural e gastronômica, melhorias na execução de mecanismo de educação

ambiental; transformando a Rota Dos Tropeiros em um local rentável e comercialmente

viável, ampliando as opções de trabalho e renda na região. 

Diante do exposto, apresentamos o presente projeto de Lei à análise dos nobres pares,

esperando ao final o acolhimento e aprovação do projeto de lei em questão, haja vista ser

de interesse social. 

Autenticar documento em https://guarapari.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 310038003800320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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